
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS – CHUBB SEGUROS 

 

1. Sobre o item 12.14 do referido edital, lê-se: “Encerrada a sessão pública, a 
licitante declarada vencedora deverá apresentar, ao PREVI-RIO, a 
documentação de habilitação antes encaminhada por meio do Sistema 
COMPRASNET em via física, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis.”  Questionamos:  Devido as medidas adotadas em relação ao COVID-19 
por diversos órgãos governamentais com medidas restritivas a locomoção e 
aglomeração, solicitamos informar sobre a possibilidade do licitante entregar os 
documentos por meio do sistema Comprasnet ou através de outro meio 
eletrônico indicado e, encaminhar através dos correios em um prazo de até 5 
(cinco) dias, a documentação solicitada, visto que a maioria das seguradoras 
tem sua sede em São Paulo e o prazo de 2 (dois) dias é insuficiente. 
 
Re. O prazo de 2 (dias) úteis deve ser cumprido, em atendimento ao 
Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório. 
 

2. Solicitamos a gentileza de nos informar se os documentos exigidos no edital 
(declarações/proposta) poderão ser assinadas de forma eletrônica pelas 
licitantes, por certificado digital emitido pelo ICP-Brasil nos termos da Medida 
Provisória nº 2200/01 ? 
 
Re: As declarações/proposta podem ser assinados de forma eletrônica 
por certificado digital emitido pelo ICP-Brasil. 
 

3. Solicitamos a gentileza de nos informar se o PREVI-RIO possui ferramenta 
para assinatura de contrato por certificado digital e, em caso positivo, se a 
assinatura do contrato poderá ser feita de forma eletrônica.  Caso a resposta 
seja negativa, pedimos informar se o contrato pode ser enviado ao licitante via 
e-mail e assinado de forma digital (E-CPF), certificado digital, e posterior 
devolução por meio eletrônico (e-mail)? 
 
Re. O PREVI-RIO não possui ferramenta para assinatura de contrato por 
certificado digital, porém aceitamos assinatura de contrato via E-CPF. 
 

4. Solicitamos confirmação da PREVI-RIO se está ciente e de acordo quanto ao 
prazo de pagamento de indenizações de sinistros, o mesmo é de 30 dias após 
a entrega de toda a documentação pertinente ao processo, no caso de 
solicitação de informação ou documentação complementar este prazo será 
suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente aquele em 
que forem atendidas as exigências, em conformidade a Circular 256/2006 da 
SUSEP Capítulo IV – Seção XIII. 
 
Re. Estamos cientes. 
 

5. Solicitamos informar se estão cientes que em caso de pleito de sinistro, a 
solicitação de documentos e eventual recusa de indenização (por eventos não 
previstos no edital) não configurará em descumprimento contratual, e, portanto, 



não ensejará em aplicação de penalidades à Companhia Seguradora? Este 
ponto se faz necessário esclarecer, pois no segmento de seguros, a cobertura 
securitária depende da análise das circunstâncias dos fatos, e da apresentação 
de documentos. 
 
Re. Estamos cientes. 
 

6. Informar se o órgão possui seguro atualmente. Em caso positivo pedimos 
informar a seguradora atual, vencimento e valor do atual contrato/apólice ? 
 
Re. O PREVI-RIO não possui apólice de seguros vigente no momento. 
 

7. Pedimos informar se a PREVI-RIO é isenta do pagamento do Imposto sobre 
operações financeiras (IOF) ? 
 
Re. O PREVI-RIO, por ser autarquia municipal, é isenta de IOF. 
 

8. Solicitamos confirmar se o licitante está dispensado de apresentar os 
documentos de regularidade existentes no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, desde que devidamente atualizados ? 
 
Re: Confirmamos. 
 

9. Em atenção ao item 17.3 do edital: “Uma vez homologado o resultado da 
licitação pela autoridade superior, será a licitante vencedora convocada, pelo 
PREVI-RIO, ciente de que deverá comparecer no endereço informado, 
podendo, na impossibilidade de comparecimento do seu representante legal, 
enviar mandatário munido da respectiva procuração, por instrumento público ou 
particular, para a retirada da Nota de Empenho.” Questionamos: Devido as 
medidas adotadas em relação ao COVID-19 por diversos órgãos 
governamentais com medidas restritivas a locomoção e aglomeração, 
solicitamos informar sobre a possibilidade da entrega da nota de empenho ser 
através de meio eletrônico (e-mail), se for o caso o representante legal, poderá 
assinar uma declaração de recebimento assinada por certificado digital emitido 
pelo ICP-Brasil nos termos da Medida Provisória nº 2200/01 ? 

 
Re: Sim, a empresa vencedora pode receber a referida Nota de empenho 
através de meio eletrônico (e-mail), desde que seu representante legal 
assine declaração de recebimento assinada por certificado digital. 
 

10. Em atenção ao item 17.5, do edital: A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar no 
momento da retirada da Nota de Empenho, a manutenção das condições 
demonstradas para habilitação no Edital. Questionamos de que forma, o 
representante de forma presencial, no momento da retirada da Nota de 
Empenho, vai comprovar as condições de habilitação do edital, visto que está 
fase já foi concluída em uma etapa anterior, quando analisaram a 
documentação do licitante e declararam o vencedor? 

 



Re: A comprovação poderá ser feita através de declaração emitida pela 
empresa vencedora. 
 

11. Solicitamos esclarecer qual a base legal para o item 16.3, bem como qual o 
prazo desejado para entrega da apólice: “O atraso injustificado na entrega das 
apólices sujeitará a Adjudicatária à multa de mora, fixada neste Edital, que será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou 
cobrada judicialmente.” 
 
Re: O atraso injustificado na entrega das apólices será considerado 
descumprimento parcial do Contrato, e a referida sanção está prevista no 
artigo 589 do RGCAF (Decreto nº 31.043, de 03/09/2009). Sendo que, 
conforme item 14 do Anexo I (Termo de Referência): A CONTRATADA 
deverá emitir e entregar a apólice do seguro no prazo fixado em sua 
proposta comercial, que deverá cobrir os bens contra prejuízos e 
despesas devidamente comprovadas e decorrentes dos riscos cobertos, 
até o valor das importâncias seguradas. 


